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90272958-59 - 04/2012 - TRANSLINK TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 
ME - 90589728-40 - 03/2012 - TRANSLO TRANSPORTES LTDA - ME - 
90302170-52 - 04/2012 - TRANSMOTTICAL TRANSPORTES RODOVIARIOS 
DE CARGAS LTDA - 10802022-92 - 04/2012 - TRANSMUN TRANSPORTE DE 
CARGAS LTDA - 90267652-07 - 04/2012 - TRANSPARENCIA MODA INTIMA 
LTDA - 90437417-29 - 04/2012 - TRANSPLAC TRANSPORTE LTDA - 
90577909-51 - 04/2012 - TRANSPORTADORA & COMERCIO LUNARDI LTDA 
- 90386010-30 - 04/2012 - TRANSPORTADORA ESPLENDOR LTDA - 
90381654-69 - 04/2012 - TRANSPORTADORA INGLAT LTDA - 90192962-93 
- 04/2012 - TRANSPORTADORA MANOEL RIBAS LTDA - 90411876-19 - 
04/2012 - TRANSPORTADORA SMARTFISH LTDA - 90470844-55 - 04/2012 
- TRANSPORTE E COMERCIO DE MAT DE CONSTRUCAO ALMEIDA LTDA 
- 10301088-80 - 04/2012 - TRANSPORTES MARDIC LTDA - 90369590-00 - 
04/2012 - TRANSPORTES RODOVIARIOS MARIAO LTDA - 90430714-99 - 
04/2012 - TRANSPORTES SINGER DE MELLO LTDA - 90365657-37 - 04/2012 
- TRANSVEPAR TRANSPORTE E VEICULOS PARANA LTDA - 90544960-50 
- 04/2012 - TRAXX LATIN AMERICA LTDA - 90499050-73 - 04/2012 - TRE-
MINAS ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME - 90589489-74 
- 03/2012 - TREVISAN & NADOLNY COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LT - 90410268-79 - 04/2012 - TRIPPIA & FERNANDES LTDA - ME - 
10138352-05 - 04/2012 - TSJ COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - 10802059-
84 - 04/2012 - TUBINO & MATIUZZI LTDA - 90282330-16 - 04/2012 - TUCU-
MANTEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - 90347377-00 - 04/2012 - 
TUCUMANTEL E TUCUMANTEL LTDA - 90484741-09 - 04/2012 - TUCU-
MANTEL E TUCUMANTEL LTDA - 90324461-56 - 04/2012 - TUCUMANTEL 
E TUCUMANTEL LTDA - 90583853-92 - 04/2012 - TUCUMANTEL E TUCU-
MANTEL LTDA - 90484774-77 - 04/2012 - TUCUMANTEL E TUCUMANTEL 
LTDA - 90484779-81 - 04/2012 - TUCUMANTEL E TUCUMANTEL LTDA - 
90484753-42 - 04/2012 - TUCUMANTEL E TUCUMANTEL LTDA - 90484747-
02 - 04/2012 - TVL VEICULOS LTDA - 90468946-74 - 04/2012 - UBIRATRANS-
CEREAL TRANSPORTE E COMERCIO DE CEREAIS LTDA - 90544421-20 - 
04/2012 - UMPONTO COM DE ARTIGOS DE PAPELARIA E PRESENTES 
LTDA - 90140273-67 - 04/2012 - UNIVENS - IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA - 90457695-66 - 04/2012 - UNIVIA TRANSPORTES LTDA - 
90157172-43 - 04/2012 - UP COMERCIO DE PERFUMES LTDA - 90524382-90 
- 04/2012 - URQUIZA HOFFMANN & CIA LTDA - 42501081-63 - 04/2012 - 
UTILI-TEC COMERCIO VAREJISTA DE ELETROELETRONICOS LTDA - 
90508895-53 - 04/2012 - V A SANTOS ESTRUTURAS METALICAS - 
90514576-22 - 04/2012 - V COLODEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
- 90589557-50 - 03/2012 - V F COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME - 
90558965-23 - 04/2012 - V FERREIRA ACOUGUE - 90537302-10 - 04/2012 - V 
H EVANGELISTA COMERCIO DE REFRIGERACAO - 90474125-68 - 04/2012 
- V L DA SILVA - 90576699-66 - 04/2012 - V M MIRANDA DISTRIBUIDORA 
DE AGUA - 90553902-71 - 04/2012 - V MABONI TELEFONIA - 90561939-09 
- 04/2012 - V P DE MORAES INFORMATICA - 90589442-00 - 03/2012 - V R A 
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - 90266122-06 - 04/2012 - V R CAETANO & 
CIA LTDA - 90577552-93 - 04/2012 - V R DA COSTA PADARIA E CONFEITA-
RIA ME - 90590398-54 - 03/2012 - V R LORENSATO CONFECCOES - 
90589829-94 - 03/2012 - V RADEMANN & CIA LTDA - 90577260-05 - 04/2012 
- VAGNER PERES & CIA LTDA ME - 70100343-82 - 04/2012 - VALCIR AN-
TONIO ROSA - TRANSPORTES - 90374234-80 - 04/2012 - VALDECI SIMIONI 
CORDEIRO - 90290885-40 - 04/2012 - VALDECIR MARQUES BENTO - 
90373599-60 - 04/2012 - VALDEMARI VIEIRA PEDROSO JUNIOR CASCA-
VEL ME - 90588788-28 - 03/2012 - VALDEMIR B RIBEIRO & CIA LTDA - 
90163722-90 - 04/2012 - VALDIR REDED PEREIRA JUNIOR - 90544428-04 - 
04/2012 - VALDIRENE DAVID PANTANO-CONFECCOES - 90448772-41 - 
04/2012 - VALE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - 
90492826-70 - 04/2012 - VALENTIN MOREIRA & GONCALVES LTDA ME - 
90588921-46 - 03/2012 - VALERIUS TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 
- ME - 90302389-98 - 04/2012 - VALLO EMPREENDIMENTOS LTDA - 
90588694-03 - 03/2012 - VALMIR GOMES - 90542234-01 - 04/2012 - VALNEI 
DE ANDRADE OLIVEIRA - 90526620-92 - 04/2012 - VALOTO COMERCIO 
DE BIJOUTERIAS E ACESSORIOS LTDA ME - 90502318-76 - 04/2012 - VAL-
TER MAGRO & CIA LTDA - 90353226-28 - 04/2012 - VANESSA DA SILVA 
MARAFIAN - 90334881-03 - 04/2012 - VANESSA J DE OLIVEIRA MAGA-
LHAES - RESTAURANTE - 90532453-55 - 04/2012 - VANESSA LIMA RIBEI-
RO - 90560944-04 - 04/2012 - VARGAS COMERCIO DE FLORES LTDA - 
90155476-58 - 04/2012 - VARGAS E RIBEIRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
LTDA - 90368963-34 - 04/2012 - VARICROWN ELETRO ELETRONICA LTDA 
- 90557036-60 - 04/2012 - VEIGA & CARVALHO LTDA - ME - 90465574-06 - 
04/2012 - VERBA LEGIS LIVRARIA JURIDICA LTDA - 90463877-30 - 04/2012 
- VERONA SUPERMERCADO LTDA - 10901186-05 - 04/2012 - VERTEDOR 
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - 90385682-37 - 04/2012 - VESPA 
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - 90419959-10 - 04/2012 - VHERMAX 
COMERCIAL LTDA - 90589346-71 - 03/2012 - VIA FOLHA INDUSTRIA E 
COM DE FERTILIZANTES FOLIARES LTD - 90534242-84 - 04/2012 - VIA 
UOMO VESTUARIO LTDA - 90356229-31 - 04/2012 - VIAMAX INFORMATI-
CA LTDA - 90139756-28 - 04/2012 - VIAPLAN ENGENHARIA LTDA - 
90579290-38 - 04/2012 - VICENTE & RIBEIRO LTDA ME - 90577511-15 - 
04/2012 - VICENTINA DE FATIMA RIBEIRO - ME - 90589285-15 - 03/2012 - 
VICTOR RICARDO HERTZ - 90571068-05 - 04/2012 - VICTORIA BENITO 
VEGA ARTIGOS DO VESTUARIO - 90500853-65 - 04/2012 - VIDA LINE 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 90375568-71 - 04/2012 - VIDRA-
CARIA LINDE LTDA - 90576906-55 - 04/2012 - VIEIRA DA SILVA E PRADO 
LTDA - 90473871-99 - 04/2012 - VIERO & JANSON LTDA - 11806076-80 - 
04/2012 - VILA SOHO COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - 
90496985-07 - 04/2012 - VILLA ANTIQUA COMERCIO DE ANTIGUIDADES 
LTDA - 90430793-92 - 04/2012 - VILMA COSTA DOS SANTOS - MERCEARIA 
-ME - 90577583-90 - 04/2012 - VILMA MOREIRA DA SILVA - 90511504-97 - 
04/2012 - VINDIMA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - 90525988-15 - 04/2012 

- VINHEDOS REFEICOES COLETIVAS LTDA - 90468124-57 - 04/2012 - VI-
NICIUS DE CAMARGO WENCESLAU & CIA LTDA - 90466229-17 - 04/2012 
- VINICIUS EDUARDO LOURENCO - 90589801-93 - 03/2012 - VINICOLA 
FRANCO ITALIANO LTDA - 90578783-79 - 04/2012 - VIRTUAL CONVITES 
E LOCACAO DE TRAJES LTDA - 90218461-95 - 04/2012 - VITORIA EMPREI-
TEIRA DE OBRAS LTDA - 90525506-18 - 04/2012 - VIVIANE FAYAD KALED 
COSTA EIRELI - 90590249-03 - 03/2012 - VIVIANE TERESINHA FERREIRA 
- ME - 90589681-42 - 03/2012 - VMC COM DE FIOS CABOS E METAIS FER-
ROSOS E NAO FERROSOS - 90577600-25 - 04/2012 - VOSSA EXCELENCIA 
BAR E RESTAURANTE LTDA - ME - 90238271-20 - 04/2012 - VOTORANTIM 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - 90281714-01 - 04/2012 - VOTORANTIM 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - 90280390-40 - 04/2012 - VOTORANTIM 
METAIS SA - 90578296-70 - 04/2012 - VOTORANTIM METAIS SA - 90577961-
35 - 04/2012 - W A CONSERTOS E MANUTENCAO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTD - 90526749-37 - 04/2012 - W DE ANDRADE JACINTO - 
90424047-88 - 04/2012 - W M DE SOUZA E CIA LTDA - 90372048-43 - 04/2012 
- W M RIVERO - 90379313-97 - 04/2012 - WAGNER DE OLIVEIRA - PAO DE 
QUEIJO - 90319323-91 - 04/2012 - WANDER DA SILVA PEREIRA - 90553110-
70 - 04/2012 - WANDERLEI ANTONIO DE SOUZA - 90390666-93 - 04/2012 - 
WANDERLEY VIEIRA - TRANSPORTES - 90443078-10 - 04/2012 - WAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES E ADITIVOS LT - 90567581-83 
- 04/2012 - WATANABE E NOVO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
- 90587918-97 - 03/2012 - WAY PORT LOGISTICA E OPERACOES PORTUA-
RIAS LTDA - 90532570-19 - 04/2012 - WAY VISION COMERCIO DE PRODU-
TOS OTICOS LTDA - 90419833-18 - 04/2012 - WD COM DE ART D PAPEL E 
BOBI DE PAPEL P IMPRESSAO LTDA - 90588134-59 - 03/2012 - WEARZINE 
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - 90477019-18 - 04/2012 
- WEITNAUER BRASIL IMP E EXP DE PERFUMES E COSMETICOS LTD - 
90450053-45 - 04/2012 - WG COMERCIO DE RESIDUOS LTDA ME - 
90587560-48 - 02/2012 - WILCILENY BEATRIZ DA SILVA MODAS - 
90478865-19 - 04/2012 - WILIAN TORRES DIAS BISCOITO ME - 90566611-80 
- 04/2012 - WILSERV COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - 
90226711-51 - 04/2012 - WILSON FARIA DOS SANTOS - 90490023-08 - 
04/2012 - WILSON ROBERTO TERENCIO - 90406477-72 - 04/2012 - WJ PIRES 
TRANSPORTES LTDA - ME - 90587665-15 - 03/2012 - WMS SUPERMERCA-
DOS DO BRASIL LTDA - 90538369-81 - 04/2012 - WOWK COMERCIO 
TRANSPORTES E REPRESENTACOES COMERCIAIS L - 90569092-20 - 
04/2012 - WRUCK E GOMES CURSOS DE INFORMATICA E IDIOMAS LTDA 
ME - 90590384-59 - 03/2012 - WSTEK SANEAMENTO LTDA ME - 90589668-
75 - 03/2012 - WVS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - 
90590276-86 - 03/2012 - XANDO WHEEL TIRE ACESSORIOS PARA VEICU-
LOS LTDA - 90250455-96 - 04/2012 - YAMAPAR COMERCIO DE MOTOS 
LTDA - 90308438-32 - 04/2012 - YVERA INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUA 
MINERAL LTDA - 90513015-33 - 04/2012 - Z C RONCAGLIO - CONVENIEN-
CIAS - 90578990-23 - 04/2012 - Z F FERRARI GURKEWICZ - ME - 90586894-
21 - 04/2012 - Z Z TRANSPORTES DE CARGAS NACIONAIS E INTERNA-
CIONAIS LT - 42212944-89 - 04/2012 - Z.W. RESTAURANTE LTDA - ME - 
90433634-30 - 04/2012 - ZABI COMERCIO DE BIJUTERIA LTDA - 90428493-
99 - 04/2012 - ZAKA ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME - 90573717-11 
- 04/2012 - ZANON SOFTHARD COM E MANT DE EQUIP ELETRO-ELET 
LTDA - 90373999-11 - 04/2012 - ZELI MENEGOTTO REFEICOES - ME - 
90588526-08 - 03/2012 - ZILDA APARECIDA SABES CONFECCOES - 
90588579-01 - 03/2012 - ZINGARA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME 
- 90453302-54 - 04/2012 - ZIONIX-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA - M - 90364947-08 - 04/2012 - ZOOM COM DE APARE-
LHOS E COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - 10109907-57 - 04/2012 - 
ZORAIDE AMANTINO MACIEL DE CASTRO - 90362835-96 - 04/2012 - ZOR-
DAN COMERCIO DE VIDROS LTDA - 41014855-23 - 04/2012 - ZULMA CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA - 90286487-39 - 04/2012 - ZULMA CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA - 90264976-01 - 04/2012.

CURITIBA, 07 DE MAIO DE 2012.

SUZANE GAMBETTA DOBJENSKI
INSPETORA GERAL DE ARRECADAÇÃO 

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO
42688/2012

RESOLUÇÃO N.° 003/2012 
 
 
 
 
 
 
 
O Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 8.934/94, artigo 
8º, I, combinado com os artigos 7º, IV e 21, V e IX do Decreto nº. 
1.800/96 e demais dispositivos regulamentares: 
 
 
 
CONSIDERANDO a necessária observância do Princípio da 
Legalidade da Administração Pública, que reza pelo estrito 
cumprimento dos comandos legislativos; 
 
CONSIDERANDO as recentes discussões e debates acerca da 
exigibilidade de reconhecimento de firma por verdadeiro nos 
processos de extinção e distrato social; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização de entendimento 
dos analistas (Vogais e Relatores) acerca da extensão da Resolução 
n.° 001/2012; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da proteção dos atos empresariais 
postos a arquivamento;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de proteção aos analistas (Vogais e 
Relatores) da JUCEPAR;  
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução JCP nº 003/2009; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. 1153 do Código Civil; 
 
CONSIDERANDO os princípios da supremacia do interesse público 
sobre o privado e do bem estar social. 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º - A partir da data da publicação desta Resolução, somente 
serão aceitos na JUCEPAR os instrumentos de: (i) constituição de 
sociedades/inscrição de empresário; (ii) de alterações de contrato 
(que impliquem no ingresso e/ou retirada de sócio(s); (iii) de 
extinção/distrato; que contiverem as respectivas firmas 
reconhecidas por verdadeiras/autênticas. 
 
Parágrafo Primeiro – O reconhecimento mencionado no caput é 
exigível apenas em uma via do instrumento (que ficará arquivada 
na JUCEPAR) e apenas para quem estiver ingressando 
(constituição ou alteração) e/ou se retirando da empresa 
(extinção ou alteração). 
 
Parágrafo Segundo – Excetuam-se da exigência disposta na 
presente resolução os documentos referentes ao 
Microempreendedor Individual – MEI. 
 

 
 

Curitiba, 20 de abril de 2012. 
 

Ardisson Naim Akel 
Presidente 

Junta Comercial do Paraná - JCP

Secretaria da Indústria, Comér-
cio e Assuntos do Mercosul

RESOLUÇÃO Nº 003/2012
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Secretaria da
Segurança Pública

RESOLUÇÃO N.° 003/2012 
 
 
 
 
 
 
 
O Colégio de Vogais da Junta Comercial do Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 8.934/94, artigo 
8º, I, combinado com os artigos 7º, IV e 21, V e IX do Decreto nº. 
1.800/96 e demais dispositivos regulamentares: 
 
 
 
CONSIDERANDO a necessária observância do Princípio da 
Legalidade da Administração Pública, que reza pelo estrito 
cumprimento dos comandos legislativos; 
 
CONSIDERANDO as recentes discussões e debates acerca da 
exigibilidade de reconhecimento de firma por verdadeiro nos 
processos de extinção e distrato social; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização de entendimento 
dos analistas (Vogais e Relatores) acerca da extensão da Resolução 
n.° 001/2012; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da proteção dos atos empresariais 
postos a arquivamento;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de proteção aos analistas (Vogais e 
Relatores) da JUCEPAR;  
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução JCP nº 003/2009; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. 1153 do Código Civil; 
 
CONSIDERANDO os princípios da supremacia do interesse público 
sobre o privado e do bem estar social. 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º - A partir da data da publicação desta Resolução, somente 
serão aceitos na JUCEPAR os instrumentos de: (i) constituição de 
sociedades/inscrição de empresário; (ii) de alterações de contrato 
(que impliquem no ingresso e/ou retirada de sócio(s); (iii) de 
extinção/distrato; que contiverem as respectivas firmas 
reconhecidas por verdadeiras/autênticas. 
 
Parágrafo Primeiro – O reconhecimento mencionado no caput é 
exigível apenas em uma via do instrumento (que ficará arquivada 
na JUCEPAR) e apenas para quem estiver ingressando 
(constituição ou alteração) e/ou se retirando da empresa 
(extinção ou alteração). 
 
Parágrafo Segundo – Excetuam-se da exigência disposta na 
presente resolução os documentos referentes ao 
Microempreendedor Individual – MEI. 
 

 
 

Curitiba, 20 de abril de 2012. 
 

Ardisson Naim Akel 
Presidente 

R$ 192,00 - 42623/2012

Departamento da Polícia Civil - DPC

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS

P O R T A R I A Nº 0758-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando a urgente necessidade do serviço, resolve:

SUSPENDER AS FÉRIAS

do servidor abaixo qualificado, a partir do dia 23/04/2012, marcadas para o 
período de 09/04 a 08/05/2012, restando portanto 16 (dezesseis) dias, para serem 
usufruídos em época oportuna, conforme faculta o parágrafo 3º, Artigo 127, da 
Lei Complementar 14/82.

NOME RG Nº CARGO
LAURENCE PAZ DE CARVALHO 12.653.350-0 Investigador de Polícia

Curitiba, 27 de abril de 2012.

Marcus Vinícius da Costa Michelotto,
Delegado Geral.

P O R T A R I A Nº 0759-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso II e parágrafo 1º do artigo 39, da Lei Complementar nº 14, de 26 de maio 
de 1982, com a redação dada pela Lei Complementar nº 89, de 25 de julho de 
2001, e;

Considerando que a movimentação de pessoal no âmbito da Polícia Civil é 
realizada sempre com base no interesse da administração e da conveniência do 
serviço;

Considerando que é meta da Pasta da Segurança Pública a otimização das 
atividades de rotina, sobretudo as relacionadas com a Polícia Judiciária, 
objetivando a melhor qualidade de trabalho em favor do cidadão e da comunidade, 
resolve;

R E M O V E R:

NOME RG Nº CARGO/CLASSE
ALEXANDRE GERALDI DA ROSA 12.908.851-6 Investigador de Polícia/5ª cls

DO(A): NÚCLEO DE REPRESSÃO AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, da Divisão Estadual de 
Narcóticos.

PARA: TÁTICO INTEGRADO DE GRUPOS DE REPRESSÃO ESPECIAL.

Curitiba, 27 de abril de 2012.

Marcus Vinícius da Costa Michelotto,
Delegado Geral.

P O R T A R I A Nº 0760-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso II e parágrafo 1º do artigo 39, da Lei Complementar nº 14, de 26 de maio 
de 1982, com a redação dada pela Lei Complementar nº 89, de 25 de julho de 
2001, e;

Considerando que a movimentação de pessoal no âmbito da Polícia Civil é 
realizada sempre com base no interesse da administração e da conveniência do 
serviço;

Considerando que é meta da Pasta da Segurança Pública a otimização das 
atividades de rotina, sobretudo as relacionadas com a Polícia Judiciária, 
objetivando a melhor qualidade de trabalho em favor do cidadão e da comunidade, 
resolve;

R E M O V E R:

NOME RG Nº CARGO/CLASSE
NIVALDO DE BRITTO GALO 6.083.766-0 Escrivão de Polícia/3ª cls
MURILLO MONTOR VASCONCELOS 6.857.417-0 Escrivão de Polícia/4ª cls
DIOGO ZEIDEL 5.705.636-3 Investigador de Polícia/5ª cls
EDUARDO AURELIO COHN 3.984.734-5 Investigador de Polícia/3ª cls
IVAN QUARTAROLI 5.167.685-8 Investigador de Polícia/2ª cls
EDUARDO CESAR SILVA
GONÇALVES MACHADO 6.018.175-6 Investigador de Polícia/3ª cls
LUIZ GABRIEL SERRATO 7.965.263-6 Investigador de Polícia/5ª cls
VALTER DE SOUZA 3.560.066-3 Investigador de Polícia/2ª cls

DO(A): NÚCLEO DE REPRESSÃO AOS CRIMES ECONÔMICOS DE 
MARINGÁ, da Divisão de Investigações Criminais.

PARA: 9ª Subdivisão Policial de MARINGÁ, da Divisão Policial do Interior.

Curitiba, 27 de abril de 2012.

Marcus Vinícius da Costa Michelotto,
Delegado Geral.

P O R T A R I A Nº 0761-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

D E S I G N A R

HERCULANO AUGUSTO DE ABREU, Rg. Nº 3.195.714-1 – Delegado de 
Policia de 3ª classe, exercendo a função de DELEGADO CHEFE, 4-F, da 12ª 
Delegacia Regional de Polícia de MEDIANEIRA, da 6ª Subdivisão Policial de 
Foz do Iguaçu, da Divisão Policial do Interior, para responder cumulativamente 
na função de DELEGADO CHEFE, S/S, das Delegacias de Polícia de MISSAL 
e SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ambas da mesma Subdivisão e Divisão.

Curitiba, 30 de abril de 2012.

Marcus Vinícius da Costa Michelotto,
Delegado Geral.

P O R T A R I A Nº 0762-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:
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